
Da Administração da Caixa Gera1 
de. Depósitos, Credito e Previdênc ia . 
l'~bemos., ,com o pedido de ,.publica· 
ção, es seguintes esclarecimentos e in 
form~ões: 

«O sr. dr. Abel 'Varzim, em artigo 
publicado sob o titulo «As Caixas Sin· 
dica.is de Previdêncla» na primeira 
página do «Jornal de Noticias», de 9 
de ·Fevereiro, a.firmara: 

&)-As reservas matemáticas das 
Cp.ixas de Previdência e de Abono de 
Familia .são· :de um total superior a 
nm_ milhão de contos que se encon 
tra.q1, pelo nienos na sua ·maior par· 
t.e. dePQsltados na Caixa Geral de De 
pó~tt.oo. Créd,ito ~ Previdência. . 
' ·b)-Este Estabelecimento, enras· 

tlado com. tal aumento de depósitos. 
nã só não · remunera com nenhuma 
efi.Pécie de juro o capital referido , 
COD).O' ~inda cobra melo por cento pela 
iUl\rda das reservas ma.temáticas. 1 

c)-Deve assim .andar .-por clnco · 
mil' contos o produto daquela comls· 
Bá() de , melo IX)r cento. 
.: E, o .• sr. dx. Abel Varzim , dizendo 

qu~ ·cinco mil contos é multo d inhei· 
ro, bordou suas conSJderações pelo 
mtj_do que lhe aprouve. -qa defesa, se · 
gundo ele, dos · velhos J)rofisslonals 
se-m · direito a reforma. 

,A Caixa Geral de •Pe~ós,ltos Cré 
tUto e Previdência em nota que o 
11:JQrnal de Noticias» se dlgnou publl · 
C4ttj na terceira. , página, do seu n. 0 271, 
-.rte~8_:.d<?_ co.rren~. ·esc~~ti ~ . 

. · il.'0-Se- as rese~\ras matemâtica.s 
~a(;-Çaixas de Previd~ncla , são de um 
n,,qhao de contos. não é então verda · 
de . que os dinbelros respectlvos este~ 
Jam. na sua maior parte , na Caixa 
Gera.! de Depósitos, Crédito e Previ· 
d~:i;tcla. Dos mesmo~ dlnihelros e~t.arã. 
he.sse · e~, ,em df'póslto neste Esta· 
beleclmento, a.penas uma. pequenfssl · 
ma.' parte; · 

2-0-A alusão a re .~rvas matem4tl
ces. ·das Caixas de Abono de Famflla · 
on representiwa 18.pSQ ou desconheci · 
mento {ia matéria: 

,.'3.'- As contas cÍ.as Ca.1~as Slndlc!\1s 
de_ Prllvidênci a e também a.s das Cal· . 
i.as de Abono·· de 'Jl'a.mtlla estàvam no'; 
regime ~ral relativo ao abono de ju 
ros e_ nao era verdade que se cobrasse 
mero · :por cento, ou outra percenta· 
gem. sobre _ os ,,ctinheiros existentes nas · 
!Ilesm~ ·contas. . 
· E a Caixa Geral <Íe Dêpósitos, Cré · 

dito e Previdência lamentou. como l · 
natural , _que ocups.ndo-se O sr. .dr. 
A~l ,V~17,1m do · caoo, J>Or demais pela 
forma por que . o fizera; • se tivesse 
ppncTu.lZidQ com .tanta leveza.' Fãcit lhe . 
teri~ i sido. doutro modo, desccbr ir' . 
tam~m e. história do melo por . cen· 
ti) copra.do pela Calxà Gemlie •,a ···ver· . 

, )?r: sobre ,9t1e de J,a.cto inc1~ e•· fms -'. 
r ' . al · <l,ll&. ~ç, <1f.st~: Q, p_,.:Qduto ,a:espectb 
;~;.:~:-~...:i}.;,,-.;;., 1/i:: .,,:.,. :· ,' i ' · _' ... < :. 

·. O·g .. dr.' Aliel '1arzlni, 'etn 'noy6"11,-.. 
tli;o,!'.',qt~e o"l«J'omal ;, de . .Nottcia$.•fpu· ' 
-hl~eou ma sua primeira. 'página ' de- .12 
deste •mês, sob o titu10 «A Caixa. 'Ge· . 
ra.J:.A~> Depósitos e es caixas de ·pre- .. 

. , vidêI)cia», longe de reconbecei: com 
lea.l~ - a . sua, falta., taxou o aoto da 
Caixa Geral de Depósitos. Créctito <! 
Prev..ldência de -«impertinente · l1çíi.O». 
Snstt'!ltou que a Caixa. Geral de De· 
pósitos , Crédito . e Prevjdêncla • ·mai~ 
quls de,prec1a.r do Que esclarecer. De· 
fenidtu que ' 1-he assiste o dlreLto de 
n~o <aoe.itar a tal lrmperitinente lição. 
Pede : à Caixa Geral a fineza de es· 
clarccer o que cl.a ocul~µ i a seu v,er, 
na, ·poeira de uma argume ntação de·, 
·-· - - . ... . ..... 

Todavia. com se vê do Que acima 1 
ticon dito , a Caixa Geral de Depósl· 
t.os. Crédito e Previdência não argu· 
menta .ra. sequer, na ~ua nota , .sob 
nenhum aspecto- Limitara-se. com o . 
seu acto , e. repor a verd ade dos fac· · 
tÇf.! .desre51>eH-ada no artigo do er. rlr . 
Abel Varzim. Pelo seu lado , no artigo 
mais recent.e. do mesmo passo que 
comenta, pAlo modo apont ado a nota 
da Caixa Geral, o sr. dx- Abel Va.r
&lm: , 

Rêpet e-se que a Caixa Geça.1 ,de · 
Depósitos; Crédito e Pre vidência. · se 
limitou ,s, 'C:Pn'Wr matérlà ~ Içto. 
Não teve. eom a sua not11, •• Wo 
dela resulta de 1lk)do evJdeute. Q'!ft~ 
fim em vista: A Caixa Geral não 'Sê 
!mlsculu em discu~ôes. Não se l'Cfe· 

,. l ...:.Já nlll'\ 1ns1ste em QUP. M Ce 1 · 
!CM de Prev idência. e as Ca!x!ls de 
Abón ode Famüia tenham em dep6· 
sito n,-,. CaLxa Gcra.1 de D<'pósitos, 
Abonó de Família. tenham em depó-

•· 111.1, nem sequer se a.teve às opltúõt>..s 
do sr .dr., Abel Varzim. Debca-o. liio· 

1 ra ta,mbém, livre nos seus , con~tos. 
\ Outros que ' alulzem da sua conduta. 
, Antes do ma.is. convém não esqucct"J· 
i que a Caixa Geral é uma Instituição 
! ?,O Estado <Ql.le deve ob.ediên~a às. dls· 
! posições legais e regulam entares .· Das 
• suas decisões, na parte em que lh~ 
! cabe · tomá-las, apens.s responde pe
: rante o Governo, através do M1nis
! téril) das Flns.nças . Não se pooe oon· 
: siderar livre de toma.J: ~artldo fora i do plano que lhe cabe . :Acrescentar· 
l ·se·á pam. pela nossa parte, não vol
: tar a escrever; 

' do . correspondente às suas reservas 
Tnll.temáticas, estimadas estas, como 
o· •:foram. em um milhão de contos. 
011 mais . Diz a,penM , neste ca,pitu!o 
das importâncias em depósito , que em 
fins de 1945 os depósitos eram de 
78.248 contos ·. socorrendo-se, para tal 
cfeLto, de uma de.clara ção d e Sua Ex.• 
o .Subsecretário de Esta.do das Corpo· 
rações tl Previdência Socm.l, e n1an1· 
fest!'. o desejo de saber em quanto 
act ualmente se exprimem, 

,b)-Resolveu·se a pôr de lado o 
raso do depó&,i.!,o na Caix!', _Geral de 
Depós:it.9s, Crédito e Pref1denc1a das 
reservas matemáticas d:3s Cajxas de 
>\bono de Familia e até a nao mais 
aludir àquelas reservas. . 

· cl-J'á n ão insiste em afirmar que 
a Caixa Geral cobra melo por cento 
dos capitais em depósito. dos orga· 
msmos , de previdência. e das Cailtas 
de ·Abono e Famma. • 

d)-Já mostra conhecer ,o I unico 
do .art.• 14.0 do decreto,lei n. · 35.IU0, 
de 29 de Dezembro de 1945, Que de
tem1Lna a cobrança, a favor da Cal · 
xa.. Gera.! de Depó.sitos, Crédito e Pre· 
vldênqa, de meio por centp sobre as 
contfiba1çõe.~ arrecadadas, em cada 
ano ,' 'pplas instituições de previdência 
e F11ndo Nacionrü do Abono de Fam4· 
l1a como indemnização pelas despesas 
erectl)adRS pela C~i~a Geral com . o 
servl~'-0 de arrecadaçao das receitas e 
bem assim ds.s correspondentes · tram, 
ferências de , fundos . Apen~ en~n~e 
que a. Caixa ~ral de Depos1tos, Cre · 
dito- e Previdên cia deveria pres_tar os 
eeus, serviços e'!l1 regime ~e i_nteir{l 

. gratuitidade e lembra a conveniência, 
talvez porq ue ...o cons1dere mais bars.· 
to, , de se cri~1 um servi<;o própno 
para. àr-recadação das receitas, tra.ns
Cerénc1as de fundos e colocaç~o _dos . 
sa.ldos das contas 

e')-Deixou e se referir à verb!i\ _de 
clnco mil contos como sendo S;Q~ela 
a, · 11ue a. Caixa Geral de Depos~tos1 
Crédito e Previdência deve ter ctirel· 
to para, · ma1s modestamente . s.ludir 
a ' . urna. estimativa de 1-500 a 2.000 
contos. Deseja que a Caix!I- Informe 
sobre o quant mn -do rrceu1mentq do 
meio ·por cento 
· e) - Delxou de t1e referir à verba de 

roe. apenas na exiguidade da remune· · 
ração que deles resulta para os orga-
1l.)'$fuos. sabido por demais q~ 1\ 
e~ Ger~l nâ<> abona juroi; 1m'- gal·1 
ç1.oe· p.as conta., na parte excedrnte a 

~ ;._QQO ~llt<IS.. 

i ~~ 
: 1:-Na. sua anterior nota a Ca!Xa 
~ Geral afirmou que se as reservas ma· 
• temáticas somavam um milhão de 
• contos não era então exacto que pu
: des..sem (lSt!\-l' .em depós ito, no ~ta · 
: belecime.nto, 8-alvo numa pequenissi-
1 ffi'<l.. parte. O ,sr ~ dr Abel Varzim, com 
: uma curlosi<l,ade que anteriormente. l _não . te-v.e; guei; §abel! ~ .quanto wonta 
, o que existe ·,em depósito. Pois , bem: 
i os depósitos dos or~J-niS?J!OS de pre: ( 

vidê·ncia nos quais Podem estar d!· 
111helros ads tritos à formação de re-
5ervá-s ma~mâtlcas, · somam pouco 
mais de 13% daqitela , q_uantia de. um ~o 
mllhão de contos. ' · · · 

2.0-As taxas de juro abonadas aos BO 
depositantes e as condições "-"$PeCU- iz· 
vas,-fornim · ptiblicadas , em dev!do tem - ni 
po, no Diário do Governo. Estão ao ri 

: alcance de qualquer, na Sede da Cal· t.( 
xa Geral e em todas .,a.s suas depen- fi 
dências . · · ' 

3.0 -A Ca1xs. Geral ainda não co- <;< 
: nhece , nesta õeaSião, qual é a iml>\>r· -

' : tância it(Jtre já lhe pertence receber 
nos termos do f único do art: 14.• do 

': decreto-lei · .n .• 35,410, JNa. a.ctual • oca· . 
sião apena.~ conhece o que se vê não 
i,n.teressar ao sr. dr. Aba! Varzim,"au 

: seja, o que tem despendido . com a 
: realização do ·serviço própno da pre· 
l vidência de · que o sr. dr . Abel Vllr· 
! zim aparec e em público como devota· 
\ ~l e .zceloso-.amlgo». 
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FORUM ABEL VARZIM 
DESENVOLVIMENTO 
E SOLIDARIEDADE

© Todos os direitos 
reservados


